
BOM 3ARDIM
law^.

CÂMARA MUNICIPAL DO BOM JARDIM
>M=>RO\/AOO

VOT^O ÚNICACONTRÁRIOSFAVORÁVEIS

ABSTENÇÃOINDICAÇÃO
N° 144 / 2023

r>. m-.r-í'^

Presldéme

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras

João Écio, ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a

RESTAURAÇÃO DA ESTRADA DE ZÉ DE CARRIM.SUBINDO NO SENTIDO

DE BASTIÃO FIGUEIREDO E BlU MASSA. EM BARRONCOS.

Da decisão desta Casa dê-se ciência ao prefeito do Município, Sr. João

Francisco da Silva Neto; ao Secretário do Desenvolvimento Urbano e Obras, Sr

João Écio; e ao excelentíssimo representante do Ministério Público, todos nesta

cidade.

Plenário Vereador' Rinaldo Barros, em 06 de junho de 2023.

Ènvaldo Rodrigues de Meto

Vereador

Justificativa

A recuperação das estradas vicinais do nosso município é de suma
importância, haja vista que muitas vias estão praticamente intrafegáveis, pois as
fortes chuvas acabam com as estradas e valas e crateras ficam enormes

dificultando assim a mobilidade dos moradores, como acontece em Barroncos.

Já fizemos anteríormente um apelo à municipalidade para que a mesma procure

sanar tal problema, em Barroncos e noutras localidade,'mas até o presente
praticamente nada foi feito.

Destaco que urge o atendimento do pleito de forma breve e rápida, pois
já estamos estrando no período de inverno na nossa região, Considerando o
elevado alcance social desta reivindicação, solicitamos que providencie o

atendimento, o mais rápido possível do presente expediente.
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